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100 e Tecelagem, de Vitória

Tel. 326-1221
Vitória — Et3p. Santo

- DIÁRIO DL N. JUSTIÇA

Data _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _f,1.0-

RR -RO 154/93. (*)

Recorrente: Brasperola Inástrla e Comercio S/A.

Adv.: Jose Geraldo Leal Pessoa.

Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores na Indóstria de

Fiação e Tecelagem de Vitória - (SINBTEXTIL).

Aclx: Regina Celi Zocatelli.

"1. DO RECURSO - O presente recurso de

revista foi interposto pela reclamada contra o acórdão

de fls. 2E5/269. 2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO

RECURSO - 2.1. FALTA DE PRESTAODJURISDICIONAL - Este

Triounal examinou toda a materia Que lhe foi trazida

ao conhecimento, não havendo que se falai em nulidade

por negativa de prestação jurisdicional. 2.2. APLICA-

ÇÃO DA MULTA PREVISTA MO ANT. 538, 4 ÚNICO, DO CPC-

.....

A ementa trazida à colação e oriunda de Tribunal

não pertence a estrutura da Justiça do Trabalho e

serve para confirmar a divergencia. 2.3. DO
CABIMENTO DA MULTA DE UM POR CENTO - Este R e ç

utilizou a faculdade prevista no art. 538, § ónico,

eza, 59 - TeL 222-1955 — Jucutuquara

. to Espirito Santo

DA MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E

TRT - DISTRiBlbOOR

Recebida eawil/ A222-
2

~ribalda a 3 JCJ
de Vitória eni/j /W -L.&;
. .

sob bithete 11,*

)S TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE

CARIACICA, VILA VELHA e SERRA
n i

seu presidente FRANCISCO RONCHI, con

CPC ao considerar procrastinatO;mos os embargos decla-

ratórios da reclamada. 2.4. RELAÇÃO DOS

SUBSTITUÍDOS - LISTA PARCIAL - A materia

-se anexa (doc. 01), atraves de dila
do

termos do instrumento procuratorio

EMPREGADOS
relativa à

lista parcial de substituídos implicará o reexame dol;ala 1011, 102 andr, Centro, VitOria-
conjunto fático-Tprobatório, o que e incabível na atua.É

fase do processo (Enunciado no 126 do TST). Contudo-,

quanto à necessidade ou não da individualização dos

substituídos, a divergencia entre o entendimento do

acórdão sobre o tOptco e o item v do Enunciado 310 do

TST restou configurada. 2.5. PLANO COLLOR I - A
jurisprudencia confrontada serve para confirmar 040RABA1HISTA

dissenso quanto a Plano Collor 1. 3. DA CONCLUSÃO -

Pelo exposto, dou seguimento á revista no que tange ao

Plano Collor I e à necessidade de individualizaçãO.;,-,,..c.n APACAF1:1(-1TA ThlTiNTRTA 1 CNIMPRCTO

substituídos, recebendo-a apenas n o '

devolutivo. Notifique-se o recorrido para 2, KM, 6,7- Cariacica-ES., face aos

Ltorio a Av. Princega Izábel,

dos empregados

efeito

contra -arrazoar. Publique-se. Vitória, 12 de abril da

1994."

lalquer notificação, vem, a presença

stos.

1- O sindicato,ora postulante,submete àapreciação

desse juízo a. presente Ação na qualidade de substituto processual.



Sind. dos Trab. na Ind. de Fiação e Tecelagem, de Vitória
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1.1- Vale ressaltar, que e a pr6pria Constituição

da República que dispõe em seu art. 8° , inciso III, que " ao

sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou

individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou

administrativas ".

1.2- Por outro lado, a Lei 8073, de 30/07/90

e outros dispositivos legais autorizam o sindicato a atuar com

substituto processual, em defesa dos direitos da categoria.

1.3- Assim sendo, não há sombra de dúvida,

da legitimidade do sindicato Requerente em ingressar em juízo

com a presente Ação, que visa o pagamento de diferenças salariais

e os respectivos reflexos.

1.4- A titulo de subsídio, encontra-se em anexo, '

parte da relação dos empregados da empresa recda, que deverão

ser atingidos pelo julgamento desta Ação, no entanto, faz-se

necessário que a empresare traga aos autos os nomes de seus

empregados, ora substituídos, que prestaram serviços no mes de

março de 1990.

2- Recem __empossado, o Governo Collor editou
-a medida provisoria n° 154, de 15.03.90, posteriormente convolada

na Lei nl.° 8030, de 12/04/90 (DOU de 17.04.90), instituindo nova

política de reajuste de preços e salários. O diploma legal

mencionado revogou a sistemática de reajustes anterior estabelecida

na Lei n° 7788, de 03.07.89. in verbis:

" Art. 2° - Os salários dos trabalhadores que

percebem ate tres 'sal rios mínimos mensais

serao reajustados mensalmente pelo Indice de

Preços ao Consumidor (IPC) do mes anterior, assegu

rado tambem o reajuste de que trata o Art.

12 , paragrafo 1° desta Lei.

Art. 32 - Aos trabalhadores que perceberam
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mais de 03 (tres) salários mínimos mensais,

plicar-se á ate o limite estabelecido no Art.

anterior, a regra nele contida e, no que exceder ,

as seguintes normas:

1- Ate 23 (vinte) salários nánimos mensais

ser a aplicado o reajuste trimestral, a titulo

de antecipação em percentual igual variação

acumulada do índice de Preços ao Consumidor

IPC, verificada rios tres meses anteriores excluida

a percentagem que exceder a g% ( cinco por

cento). A percentagem que exceder a 51% ( cinco

por Cento ), dentro de cada mas, implicará

reajuste igual a esse excedente no me's seguinte '

aquele em que ocorre o excesso.

3- À vista do que dispunha a supracitada legisla-

ção, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), expe-

diu a. Resolução PR/IBGE, n2 06, de 29.03.90, fixando em 84,3296 '

( OITENTA E QUATRO VIRGULA TRINTA E DOIS POR CENTO ), a taxa

de variação do I.P.C. de março/90, equivalente ao período compreen-

dido entre 16.02.90 a 15.03.90, na forma preconizada pelo Art.

10 de Lei n2 7730, de 31.01.89.

4- Verifica-se, assim, que a NP n2 154, de

15.03.90,publicadamedição do Diário Oficial da Dhião de 16.03.90,

jáencontrouuma. situação juridicamente definida, no que se concerne

ao direito adquirido dos trabalhadores em geral, e dos substituídos,

no particular, relativamente ao reajustananto de seus salários

do n.'s Março/90 pelo índice inflacionário de 84,32%.

É importante salientar que, no dia anterior

a. publicação da espécie normativa já. aludida 15.03.90, se encerrou o

trintídio correspondente à apuração do I.P.0 aplicável ao ings

de março do ano dé curso, conforme disposto no Art. 10 da Lei

n2 7730, de 31.01.89, abaixo transcrito:
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H Art. 10 - O índice de Preços ao Consumidor

a partir de março de 1989, será calculado can

tese na media dos preços apurados entre o início

da segunda quinzena do mies anterior e o termino

da primeira quinzena do mas de referância".

Tem-se pois, por manifesto o direito dos postulan-

tes à incidância sobre os seus salários do índice em questão,sendo

princípio elementar de direito que a Lei nova não pode invadir

o passado, somente produzindo seus efeitos a partir da data da

publicação.

Ccni efeito, aretroatividade das Leis especialman-

te quando concernemente aos direitos individuais,conduz ao arbítrio,

a insegurança, ao abuso dos governantes, como liminarmente exprime '

PONTES DE MIRANDA, "a irretroatividade defende o povo, a retroativi

dade expõe-nos à prepotência " ( in Comentários à Constituição

de 1967, Rio, Forense, 1987).

Do princípio da retroatividade dos diplomas

normativos decorre outro, igualmente fUndamental, qual seja o

do DIREITO ADQUIRIDO, previsto no inciso XXXVI , do art. 52 da

Carta Magna.

De conseguinte, a irretroatividade das Leis

e, via de consequância, o direito adquirido, embasam-se na busca

de segurança jurídica acima salientada, devendo esta garantia de es-

tabilidade envolver as relações jurídicas de modo a impediÉJ-

o seu comprometimento que ocorreria se o advento da Lei nova

atingisse situações precedentemente formadas.

Esta busca de segurança jurídica traduziu-se

na impossibilidade de retroagirem as leis ~atingir situações pre

teritanente constituídas, firmando-se, basicamente, assim o princí-'

pio do direito adquirido.

Neste sentido, preleciona KCIIELER, citado por CDS-

VES I3EVIIÁQUIA: " Toda a nossa cultura exige certa firmeza de

relações, sem o que ser aios lançados nos braços da dissolução, todo

nosso impulso para estabelecer a ordem jurídica e nela viver, repousa
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( in Teoria Geral do Direito Civil, 1976, p. ).

Em seu sempre citado Livro Teoria da. Retroativida-

de das Leis, GABBA estabeleceu o lapidar conceito de direito

adquirido:

É adquirido todo o direito que: a) á consequencia'

de um fato idõneo a produzi-lo, em virtude

da Lei no tempo no qual haja fato consunado,enbora

aocasião de faze -10 valer não se tenha apresenta-

do antes da atuação de uma lei nova sobre o

mesmo direito; h) Que nos termos da lei sob

cujo impário de firmou o fato do qual se origina,'

passai imediatanente a fazer parte do patrimônio

de quem o adquiriu". ( Teoria della retroativa

delle leggi , 4v ).

Além do disposto na Lei Maior, o princípio

do Direito Adquirido acha-se explicitado na norma infra -constitucio-

nal vazada no parágrafo 22, do Art. 62, da Lei de Introdução

ao COdigo Civil, in verbis:

" Art. 62...

e

Paragrafo 22 - Consideram-se adquiridos assim

os direitos que o seu titular, ou alguám por ele, possa exercer,camo

aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição

preestabelecida inalterável, aL arbítrio de outrem ".

Evidente, à saciedade, desta forma, a absoluta

inafastável IliCONSTITUCICNALMENTE, do Art. 22 claLei n2 8030/90.

Não á apenas no plano do Direito adquirido

que repousa a inconstitucionalidade do não pagamento do IPC de

Março/90 a qual, inclusive urge seja declarada incidenter tantam,eis

que a legistação sob exame violou o principio de IRR DEUTIBILIDADE '
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S A L A R I A L ,  a g o r a .  c o n s t i t u c i o n a l i z a d o .

O  p r o f e s s o r  A M A U R I  M A S C A V O  N A S C I M E N T O ,  c o n s u l t o r

d o  M i n i s t e r i o  d o  T r a b a l h o , e m  s i n t e t i c a  e  p r e c i s a  m a n i f e s t a ç ã o

s o b r e o f u n ç ã o d a  c o r r e ç ã o s a l a r i a l , d o r e a j u s t e a u t o m á t i c o ,

a s s i m  s e  p r o n u n c i o u :

"A inflação r e d u z  p o d e r  a q u i s i t i v o  d o s  a s s a l a r i a -

d o s d i m i n u i n d o - l h e s o v a l o r d o s s a l á r i o s e m

f a c e d e e l e v a ç ã o d o s  p r e ç o s d o s b e n s e d o s

s e r v i ç o s .

D a  m e s m a  m a n e i r a  q u e há a  c o r r e ç ã o  m o n e t á r i a

d a s d í v i d a s , r e m u n e r a ç ã o d o s t r a b a l h a d o r e s

e r e v i s t a p a r a q u e a t u a l i z e r e a d q u i r i n d o a

s u a  e x p r e s s ã o  e c o n ô m i c a . O  m e c a n i s m o  a p l i c á v e l '

p a r a  e s s e f i m  e d i s c i p l i n a d o  p e l a  L e i 7 2 3 8 ,

d e  1 9 8 4 ,  e  d e n o m i n a - s e  c o r r e ç ã o  s a l a r i a l .

C o r r e ç ã o s a l a r i a l e a a t u a l i z a ç ã o d o v a l o r

q u e  o  s a l á r i o  p e r d e u  c a m  a  i n f l a ç ã o . É  s i m p l e s

r e a j u s t m e n t o  e  n ã o  a u m e n t o  d e  s a l á r i o .  É  a p e n a s  '

r e v i s ã o  d o  v a l o r  d o  s a l á r i o  d e s t i n a d o  a .  d e v o l v e r -

l h e  a  p e r d a  q u e  s o f r e u . É  a  r e t r i b u i ç ã o  d a

e x p r e s s ã o r m i n a l  q u e  t i n h a  t e n d o  o  q u e  d i s s i p o u  '

c o m  a  e l e v a ç ã o  d e  p r e ç o s . É  a  d e v o l u ç ã o  d e

a l g o  q u e  o  s a l á r i o  j á  t i n h a ,  n ã o  e  o  a c r é s c i m o " .  (

i n  M a n u a l  d o  s a l á r i o ,  2 .  E D .  L 2 r .  p .  1 5 3 ) .

A s s i m , s e a  c o r r e ç ã o , o r e a j u s t e p e r i O d i c o , e

a p e n a s a  r e v i s ã o d o s a l á r i o  d e s t i n a d a  a  d e v o l v e r - l h e  a  p e r d a

q u e  s o f r e u , e  o  e m p r e g a d o r  n ã o  a  e f e t i v a  n o  p e r í o d o  p r e f i x a d o

e m  L e i  q u e ,  n a  f a i a  d o  A r t .  3 2  d o  D L  2 3 3 5 / 8 7 ,  e r a  m e n s a l ,  i m p õ e

a o  t r a b a l h a d o r  u n a  p e r c a  r e a l  e m  s e u s  s a l a r i o s  q u e  i m p l i c a  d i z e r , e m

o u t r a s  p a l a v r a s , REDUÇÃO ~IV DO VALOR DO S A L Á R I O  D O EMPREGADO.

A n t e  o  e x p o s t o ,  r e q u é r :
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Seja declarado incidenter tantum a inconstitucio-

nalidade do art. 22, incisos e -paragrafos da Lei 8030/90, condendan

do arecdaa. efetuar os pagamentos do IPC de março/90 ( 84,32%), cam

Integração aos salários de Abril/90 e posteriores, cumulativamente,

para todos os efeitos de direito, inclusive 132 salário,ferias,FGTS,

gratificação de ferias, reajustamento de salários, com juros

e correção monetária, alem dos reflexos nas vantagens, referentes

as normas internas e coletivas é rublicas resilitórias, se for

o caso;

ce- seja a recda, condenada nas custas e honorá-

rios advocatícios, na base de 20%, incidentes sobre o valor

a ser pago.

Assim sendo, requer seja a recda notificada

para, querendo, contestar a. presente ação, sob pena de revelia '

e confissão, julgando-a PROCEDENTE, nos ternos dos pedidos acima, a-

crescidos de correção monetária é juros capitalizados, alem dos

demais gravames legais.

Por derradeiro, dando à presente o valor de

CR$ 1.000.000,00 ( HUM MILHÃO DE CRUZEIROS ) apenas para efeito

de alçada e custas, requer a produção de todos os meios de prova

em direito admitidos, especialmente, documental, testemunhal,inspe-

ção judicial, pericial, caso sejam necessários, bem cimo o depoimen-

to pessoal do representante legal do reclamado, pena de confesso.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Vitória -ES., 13 de Julho de 1992.

MARIA DA PENHA BORGES
OAB/ES N2 3482

CELIZOCATELLI
OAB/ES N2 4510

afi



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

34JUNT A DE CONCIL IAÇÃO E JULGAMENT O DE VITÓRIA/ES

PROCESSO IV! 1587/92

A T A D E A U D I Ê N C I A

Aos nove dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e dois , às 13:10 horas,

na sala de audiências desta Junta, na presença do M M. Juiz Presidente

Dr. Sergio Moreira de Oliveira e dos Juizes

Classistas, representantes de empregados e empregadores ,foram apregoados os

litigantes SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE

FIAÇÃO E TECELAGEM DE VITÓRIA, CARIACICA, VILA VELHA e

SERRA/ES, reclamante e BRASPÉROLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S/A, reclamada. Partes ausentes.

Observadas as formalidades legais foi proferida

a seguinte

SENTENÇA:

Vistos, etc.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE VITÓRIA, CARIACICA, VILA VELHA

E SERRA/ES ajuíza reclamação trabalhista frente a BRASPÉROLA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A postulando em favor dos substituídos

diferenças decorrentes da Medida ProvisOria 154. Defesa

patronal a fls. 47/62. Conciliação recusada, foram juntados

documentos, encerrando-se a instrução.

DECIDE-SE:

1) Tem esta Presidencia se manifestado reitera-

damente no sentido de que a Constituição Federal em vigor

consagrou o poder de substituição processual da categoria

pelos sindicatos. Se a interpretação do art. 82, inciso III,

da CLT era polemica, já agora, frente aos termos do art. 32

da Lei 8.073/90, dúvidas não mais existem quanto a essa

legitimidade.

A propOsito, transcrevemos trechos de excelente

artigo do Prof. WAGNER GILGIO publicado na Revista LTr de

fevereiro de 1991:

"O Direito evolui e o direito processual deve

acompanhar essa evolução, propiciando os ins-

trumentos para a atuação do direito material. O

proprio direito processual civil, mais conser-

vador, ja reconheceu a existencia de direitos

materiais genericos que aproveitam e beneficiam

a toda uma parcela da sociedade mal definida,

JT - 2003
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JUSTIÇA DO TRABALHO DA 179 REGIÃO

3 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE VITÓRIA/ES

processo n2 1587/92 fls. 02

sem lindes precisos, estrutura nítida ou perso-

nalidade reconhecida pelo Direito, os chamados

"interesses difusos", conceituados por ADA PEL-

LEGRINI GRINOVER como "interesses meta -indivi-

duais que não repousam sobre um vínculo jurídi-

co bem definido que congregue os seus titulares

(in Revista do Trabalho, n2 15, pág. 91). E

reconhecendo esses interesses, concede o direi-

to instrumental de ação a um conjunto popula-

cional composto de elementos não identificados

por nome, endereço ou qualquer outro qualifica-

dor".

"Já se disse que uma frase do legislador pode

derrubar toda uma estante de livros doutriná-

rios, e na verdade não faz sentido invocar a

lição dos juristas para contrariar a disposição

legal. Se as consideraçOes dos doutos destoam

das disposiçOes legais, torna-se necessário

refazer a doutrina e não mudar a lei. E se a

Lei 8.073 autorizou os sindicatos a substituir

processualmente os integrantes da categoria,

sem limitaçOes, a lei deve ser cumprida, sem

reservas, formulando-se nova doutrina."

2) Não há que se falar em perda do objeto

da ação. O pacto coletivo foi acertado objetivando adiatamen-

to salarial por conta e compensação de perdas salariais,

sendo certo que no acordo salarial, de 01/11/90 a quitação

mutua se limitou as antecipaçoes salariais concedidas

e no as diferenças ora postuladas.

3) Invocando a violação dos princípios consti-

tucionais do direito adquirido e da irredutibilidade salarial

pleiteia o sindicato -autor, em favor dos trabalhadores subs-

tituídos, o pagamento de diferenças salariais e fundiárias

relativas ao índice do IPC de março de 1990 (84,32%), a que

teriam direito de conformidade com a Lei n2 7.788/89 e a

Resolução PR/IBGE n2 6/90.

Vigente a Lei 7.788/89, que instituiu a atuali-

zação automática mensal dos salários com base no índice do

IPC do mes anterior, passou ela a ser observada, apurado o

Índice de Preços ao Consumidor (IPC) com base na media dos

preços apurados entre o primeiro dia da segunda quinzena do
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mes findo •e o último dia da primeira quinzena do mes de

referencia (art. 19 do Decreto-lei 2.335/87). E foi rigorosa-

mente dentro da sistemática do citado diploma legal que a

Resoluçao PR/IBGE n2 6/90 fixou para o mes de março de 1990 o

indice de 84,32%. Nessa ordem, quando da edição da Medida

ProvisOria n2 154, em 17/03/90, o fato gerador do direito à

atualização dos salários em 84,32% já se consumara, fazendo

jus os destinatários da regra legal ao reajustamento automá-

tico eis que o fato aquisitivo e o direito já existiam; sO

seus efeitos eram futuros. Não há como se acolher, in casu, a

tese da eficácia imediata da lei nova, eis que, em seu nome,

nao se pode espancar o princípio tambem consagrado da

irretroatividade da lei, sob pena de ofensa ao direito

adquirido, consagrado no art. 52, inciso XXXVI da Carta

Magna.

É do magisterio de SAHID MALUF In "Direito

Constitucional", 10ã edição, 1978:

"A nova lei não poderá retirar do mundo „jurídi-
co o direito adquirido na vigencia do regime

que ela altera ou substitui.

Constitui assim o princípio do respeito ao

direito adquirido, uma das categorias integran-

tes da concepção filosOfica em que se inspira o

nosso direito constitucional. Os fatos consuma-

dos sob a vigencia de uma lei estao a salvo de

modificaçOes prejudiciais introduzidas por leis

posteriores. Como se observa na doutrina, o que

se protege contra eventuais modificaçoes no

direito transitOrio, e exatamente o fato aqui-

sitivo, isto e, o fato consumado na vigencia da

lei anterior; não as faculdades ou meras ex-

pectativas. Observa Reynaldo Porchat, invocando

o magisterio de Gabba, qua a faculdade e

anterior ao direito adquirido, e simples meio

de aquisiçao. A expectativa, igualmente, e

esperança, e probabilidade, que a lei posterior
,

pode cortar, porque n o e ainda o direito

adquirido.

No caso presente, o fato se consumara quando do

termo final do trintídio de apuração do índice oficial e

antes da entrada em vigor das novas regras de reajustes
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salariais; havia, portanto, direito adquirido e não mera

expectativa de direito.

Ao

dos salários, a

irredutibilidade

ral e pela Lei

instituir a atualização automática mensal

Lei 7.788/89 atendia tambem ao princípio da

salarial consagrado pela Constituição Fede-

Ordinária (art. 468 da CLT). O expurgo de

'indice oficial do mes de março de 1990 apurado com base na

inflação do período compreendido entre 16/02/90 e 15/03/90,

quando ainda vigente a lei revogada, efetivamente atentou

contra o principio inserido no inciso VI do art. 72 da

Constituição Federal. Assim, ainda que, por mero argumento,

ausente de fizesse o direito adquirido, a lei não poderia

retroagir para reduzir o valor real do salário garantido pela

legislação então em vigor.

Pelo exposto,

pretensão dos substituídos

no Índice de 84,32% fixado

indiscutivelmente procedente e a
-a recomposição salarial com base

para o IPC de fevereiro/março de

1990, com repercussão em ferias, gratificaçOes natalinas e

depOsitos do FGTS.

4) Autoriza-se a compensação, na data -base,

dos valores antecipatOrios concedidos, inclusive via coleti-

va.

5) Cabíveis honorários advocatícios (15%)

em favor do Sindicato de Classe (Lei 5.584/70).

ISTO POSTO:

Julga esta 34 JCJ de VitOria, por unanimidade,

PROCEDENTE o pedido para condenar a reclamada a pagar

aos substituídos pelo autor, como se apurar obedecidos

os parametros da fundamentação, que integram a presente,

as diferenças postuladas. Acrescimos da lei. Honorários

advocatícios (15%) em favor do Sindicato -autor. Custas

de cr$ 100.815,82 pela reclamada lculadas sobre o valor
^* _

em cr $ 5.000.000,00.

Int. as partes.

E, para constar, Vitor-'n Bianco Neto,

Jud., datilografei a presente ata que vai devidamente

assinada.

IV

dfc

is. kr

ius Alves

regadores

Sergio Moreira de Oliveira

Juiz Presidente

Jos

JC/Empr gados

Ilza
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A T A D E A U D I Ê N C I A

Aos vinte dias do mes de novembro do ano de

mil novecentos e noventa e dois, às 10:15 horas, na sala de

audiencias desta Junta, na presença do M. M. Juiz Presidente

Dr. Sergio Moreira de Oliveira e dos Juízes Classistas,

representantes de empregados e empregadores, foram apregoados

os litigantes SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE VITÓRIA, CARIACICA, VILA VELHA

E SERRA/ES, embargante e BRASPEROLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S/A, embargado. Partes ausentes, digo, ambos embargantes/em-

bargados.
Observadas as formalidades legais foi proferida

a seguinte

SENTENÇA:

Vistos, etc.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE VITÓRIA, CARIACICA, VILA VELHA

E SERRA/ES e BRASPÉROLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A opOem

embargos declaratOrios à decisão de fls. 195/198, apontando

omissOes no julgado.

Embargos tempestávos, merecem ser conhecidos.

DECIDE-SE:

1) Procede a argüição de omissão quanto

ao reflexo das diferenças deferidas em parcelas indenizatO-

rias ou vantagens outras legais e contratuais.
Quanto a autorização compensato , r.

ia, diz

ela respeito a antecipaçOes salariais porventura concedidas

aquele titulo.

2) Ao se pronunciar meritoriamente sobre

o pedido rejeitada tacitamente foi a prejudicial de inepcia

da inicial.

ISTO POSTO:

Julga esta 3 JCJ de Vitária, por unanimidade,

PROCEDENTES os embargos declaratOrios do autor conforme

item 1 da fundamentação e, tambem sem divergencia, IMPROCE-

DENTES os embargos declaratOrios daKeclamada.

Int. as partes.

E, para constar, e

Tec. Jud., datilografei a presente ata que vai devidamente

assinada.

orio Bianco Neto,

JT - 2056
Sergio Moreira de Oliveir

Juiz Presidente


